
PORTARIA SRE N° 006, DE 30 DE JANEIRO DE 2024 

(DOE de 31.01.2024) 

Altera a Portaria SRE 59/23, de 29 de setembro de 2023, que estabelece a base de cálculo 
na saída de produtos eletrônicos, eletroeletrônicos e eletrodomésticos, a que se refere o 
artigo 313-Z20 do Regulamento do ICMS. 

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, tendo em vista o disposto no Convênio ICMS 
206/23, de 8 de dezembro de 2023, expede a seguinte portaria: 

Artigo 1° - Passa a vigorar, com a redação que se segue, o item 111 do Anexo Único da 
Portaria SRE 59/23, de 29 de setembro de 2023: 

“ 

 

” (NR). 

Artigo 3° - Esta portaria entra em vigor em 1° de fevereiro de 2024. 

 


